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ERECHIM, 08 DE SETEMBRO DE 1 97.
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

~ DETE~MINO a leitura em Plenário,
na Sessao Ordinaria do dia 08 de Setembro
1.99Z, e ap~s encaminha-se ~ ap ecia~o da
MISSAq DE JUSTIÇA E E AÇÃO.-
Em 08 de Setembro

r
f.

Por intermidio do presente, estamos encaminhando

~

:. . .Estado do ~io Grande do Sul
- MUNICIPIO DE ERECHIM
. '_ PREFEITURA MUNICIPAL
~- Praça da Bandeira, 354
\ CEP 99700-000 - Erechim (RS)

11.Of. Ca•• no. 1~1/97.

SENHOR PRESIDENTE.

para aprecia~ão do Egrégio Poder Legislativo o PROJETO DE LEI no.

081/97, que DESAFETA DESTINACaO DE IMóVEIS P~BLICOS, E AUTORIZA A
DOACaO DOS MESMOS A INSTITUIC8ES RELIGIOSAS DE ERECHIM.

Na expectativa de que este encontre guarida,
subscrevemo-nos, com apre~o e considera~ão.

Respeitosamente

CÂM \ M 'NIClrAL [IE ERECH IUIZ F~~ SCHHIDT
APHOVAOO CÇiM EMEND~ Prefeito Municipal

Reunião: ~.~ _~. / 9_?!_ AO VEREADOR
JAIR LOSS

--_ .._....... . . .... -..__._....- PAR 'i'LATAR

ATO DN /09/97

EXCELENTíSSIMO SEN
VEREADOR SILVaRIa F TUNATO
DO. PRESIDENTE 00 PODER LEGISLATIVONESTA CIDADE



EL Estado do Rio Grande do Sul
~MUNICÍPIO DE ERECHIM

PREFEITURA MUNICIPAL
~ Praça da Bandeira, 354
1\ CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~OJETO DE LEI.no. 081/97.
------- -- --- --- -------

DESAFETA
PtlBLICOSrMESMOS AERECHIM.

DESTINAcaO DE IMóVEIS
E AUTORIZA A DOACaO DOS
INSTITUIC8ES RELIGIOSAS DE

-.Art. 10. - S~o d~sa~~tados da d~stlnaç~o ~sp~c(~ica d~ irea
v~rde. ~ transf~rldos para o PatrlmBnlo do Munlc(plo.
os Imdv~lm abalxo.~escrlt~s. localizados no Loteamento
Social 10. no Munlc(pio d~ Er~chim:

.) Lot. Designado no. 12r com ~r~a d~ 800.00m2. da Rua
Migu~l Molsyn. da ~r~a V~rd~ I. do Lot~am~nto Social
10. n~st~ Munlc(plo. com as seguintes con~ronta~ies:

NORTE:
SUL:
LESTE:
OESTE:

com a ~rea v~rd~ r~man~sc~nt~. na extens~o de 20.00m;
com a Rua Miguel Molsyn. na extens~o de 20.00m;
com os lotes 11. 10. 9 e 8. na extens~o d~ 40.00m;
com ~rea r~man~sc~nt~. na ~xt~ns~o d~ 40.00m;

b) Lot. D.slgnado no. 13. com ár~a d~ 800.00m2. da Rua
DIIgai Parentl. da ~rea Verde I. do Lot~amento Social
10. neste Munlc(plo. com as s~guint~s con~rontaçi~s:

NORTE:
SUL:
l.ESTE:
OESTE:

com a Rua DIIgal Par~nti. na ~xt~nsio d~ 20.00m;
com a ~rea v~rd~ r~manescent~. na ~xtensio de 20.00m;
com os lotes 1. 2. 3 e 4. na ~Ktensio de 40.00m;
com ár~a remanescente. na extensio de 40.00m;

c) Lote Designado no. ir com ár~a
Fulgincio Miguel Co~fy. da
Loteamento Social 10. neste
seguintes con~ronta~ões:

de 800.00m2.
~r~a V~rde
Munic(plo.

da
I I.
com

RIJa
do
as

NORTE: com a ár~a verde r~man~sc~nt~. na ~xt~nsio d~ 20.00m;
SUL: com a Rua Fulginclo Mlgu~l Co~fy. na ext~nsio de

20.00m; .
LESTE: com a ár~a v~rd~ r~man~sc€nt~. na ~xt~nsio d~ 41.06m;
OESTE: com a Rua "L". na extensio d~ 41.06m;

Art. 20. - Fica autorizado o Pod~r Executivo Municipal a doar as
ár~as desaf~tadas no Artigo lo" alnstltul~ões
religiosas deste Município. conform~ abaixo
relacionado:

I - à IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS. o Lot~ D~slgnado no. 12.
com ár~a d~ 800.00m2. da Rua Migu~l Molsyn. da ~rea
Verde I. do Loteamento Social 10. neste Município. com
as seguintes confronta~ões:



~

~

Estado do Rio Grande do Sul
. MUNICÍPIO DE ERECHIM

._. I)REFEITURA MUNICIPAL
~ Praça da Bandeira, 354
~ $CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~
-- NORTE: com a área verde remanescente, na e}:tensão

SUL: com a Rua Miguel, Moisyn, na extensão de 20,
LESTE: com os lotes 11, 10, 9 e 8, na extensão de 0,00m;
OESTE: com área remanescente, na extensão de 40,00m;

11 - à MITRA DIOCESANA DE ERECHIM-PARóQUIA S~O PEDRO, o
Lote Designado no. 13, com área de 800,00m2, da Rua
Ollgal Parentl, da ~rea Verde I, do Loteamento Social
10, neste Munlc'~lo, com a~ seguintes conTrontações:

NORTE:
SUL:
LESTE:
OESTEll

111 -

NORTEll
SUL:
LESTE:
OESTE:

Art. 30. -

, ,
com a Rua Dllgal. Par'enti, na eHtensão de 20,00m;
com a área verde remanescente, na extensão de 20,00m;
com os lotes 1, 2, 3 e 4, na extensão de 40,00mJ
com área remanescente, na extensão de 40,00m;

à IGREJA EVANGÉLICA QUADRANGULAR, o Lote Designado no.
i, com área de 800,00m2, da Rua Fulginclo Miguel
COTTY, da Área Verde 11, do Loteamento Social 10,
neste Município, com as seguintes conTrontações:

com a área verde remanescente, na extensão de 20,00m;
com a Rua Fu1ginclo Miguel Coffy, na extensão de
20,00m;
com a área verde remanescente, na extensão de 41,06m;
com a Rua "L", na extensão de 41,06mp

As áreas descritas no artigo anterior são destinadas à
construção de Igrejas por parte das donatárias, e
serão doadas com cláusula de reversão ao Patrim8nio do
Município, cessada a atividade ou extinta a
Institul~ão donatária, em qualquer prazo.

'.Art. 40. - As despesas decorrentes de averba~ão de Contrato e
Escritura Pdb11ca correrio por conta das donatárias"

Art. ~o. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publlca~ão.

ERECHIM, 08 DE SETEMBRO DE 1997.

~U
LUIZ ~ANCISCO SCHMIDT

Prcf.ito Municipal

.. ------~--------



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira, 354
\ CEP 99700-000 - Erechim (RS)

li-
1

JUS T I F I C A T I V A

Tem por objetivo este projeto
legislativa para atender relvlndlca~~o
Loteamento Social 10r deste Município.

buscar autoriza~~o
dos moradores do

Solicltamr atrav~s dos processos no. 4928 e 4744r a
doa~~o de parte das ~reas verdes daquele Loteamento para a
constru~~o de tr~s IgreJasr de credos diferentesr quais sejam:
Igreja Evangélica Guadrangularr Igreja Assembl~ia de Deus e a
Mitra Diocesana de Erechim.

Esperamos de Vossas Excel~ncias a
aprova~io do presenter no Intuito de que se fa~a
vontade dos cidad~os l~ residentes.

~e-LJl-
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT

Pr~f~lto Municipal

análise e
prevalecer

a
a



,rP---" ---r.-' o o 5
. ~---

m

Estado do Rio Grande do Sul
MUNicíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700-000 - ERECHIM - RS

CONFRONTAÇÕES DA ÁREA À SER DESAFETADA

LOCAL: Área Verde 11- Loteamento Social 10, Rua Fulgêncio Miguel Coffy
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Erechim

Lote designado n01 - área=800,OO m2

NORTE: Com a área verde remanescente, na extensão de 20,00 m;
SUL: Com a rua Fulgêncio Miguel Coffy, na extensão de 20,00 m;
LESTE: Com a área verde remanescente, na extensão de 41,06 m;
OESTE: Com a Rua "L", na extensão de 41,06 m.

Erechim, 20 de Agosto de 1997.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

FONE (054) 321.2300

--DE ÁREA
LOTEAMENTO SOCIAL 10

I

OBRAI LOCALDESAFETAÇAO
iÁREA VERDE II

[ ESCALA \

1/ 750

DATA

_Agosto /97 PROJETOARQ.e KARLA FUNFGELT creo 89 173

EXECUÇÃO



Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700-000 - ERECHIM - RS

CONFRONTAÇÕES DA ÁREA À SER DESAFETADA

LOCAL: Área Verde I - Loteamento Social 10, Rua Miguel Moisyn
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Erechim

Lote designado n012 - área=800,OO m2

NORTE: Com a área verde remanescente, na extensão de 20,00 m;

SUL: Com a rua Miguel Moisyn, na extensão de 20,00 m;

LESTE: Com os lotes 11/10/9/8, na extensão de 40,00 m;

OESTE: Com a área remanescente, na extensão de 40,00 m.

Erechim, 20 de Agosto de 1997.
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DESAFETAÇAO DE AREA
ÁREA VERDE I LOTEÀMENTO SOCIAL la

FONE (054) 321.2300

. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS

PRE
OBRAI LOCAL

I ESCALA \

. 1/750

DATA
Agosto /97 PROJETO ARQ~, KARLA FÜNFGEL T creo 89 173

Volde
Morto EXECUÇÃO



Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700-000 - ERECHIM - RS

CONFRONTAÇÕES DA ÁREA À SER DESAFETADA

LOCAL: Área Verde I - Loteamento Social 10, Rua Dilgai Parenti
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Erechim

Lote designado n013 - área=800,OO m2

NORTE: Com a rua Dilgai Parenti, na extensão de 20,00 m;

SUL: Com a área verde remanescente, na extensão de 20,00 m;

LESTE: Com os lotes 1/2/3/4, na extensão de 40,00 m;

OESTE: Com a área remanescente, na extensão de 40,00 m.

Arq. Karla ü
Resp. Técn



FONE (054) 321.2300

LOTEAMENTO SOCIAL 10

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

ÁREA VERDE I

PREFEI

OBRAI LOCAL

DESAFETAÇÃO DE ÁREA

IESCALA'
1/750

DATA '\._----
Agosto /97 PROJETO ARQ~ KARLA FUNFGELT crea 89 173

Valde
Marta EXECUÇÃO

"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

~@[N]U~%)2!\@ @rn D[J)J$lfU(Ç;~ ~ [fJ~[D)~~~@
o o

Clm•••• Municipal de Ereehim
APRO AOO

)TOCOLO N.I!:

)CESSO N.2: 121/97

TO R: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

,TERIA: DESAFETA DESTINAÇ10 DE IMOllJias PUBLICOS,
E AUTORIZA A DOAÇ10 DOS .MESMOSA INS-

ENTA: TITUIÇOES RELEG10SAS DE ERECHIM RELATOR: VER. JAIR U>SS

PARECER: CONSTITUCIONAL cl
EMElIDA.

Senhores Membros da C~issão.

Recebemos os Exmo Sr Presidente desta
Comissão o presente PrOjeto de Lei, para análise do
mesmo, na forma regimental.

Inicialmente o Projeto de Lei é cone-
titucional, por estar entre as atribuiçoes do I'oder
I:Xecutivo e cOIJlpetência do Legisla t=kvo a:preciar e
votar, na forma da Lei Orgânica.

vel
Art.

No entanto, para melhor detino do imó-
, apresentamos, a seguinte emend~1
3Q.- A áreas descri tas no artigo anterior são des-e

tinadas à constru.ção de Salões Comum tários
por parte das dona tár:i.as,••• seguindo o res-
tante da redação original.

Salvo Melhor Juizo, este é nosso paracer.
Submetemos à apreciação dos nobres pares.

parecera
Erechim, rs, de1997

,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

219/97 - ZB
Erechim, RS, 16 de Setembro de 1.997.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve
reunida em Sessão Ordinária na data de 15 de Setembro/97, oportunidade em que tramitou na
pauta da Ordem do Dia, os expedientes abaixo relacionados e anexados a presente para os
devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 047/97
Dispõe sobre a regularização de terrenos localizados nas áreas das Chácaras 10, 11 e 12
daVila Paiol Grande, Municlpio de Erechim e dá outras providências.

APROVADO

PROJ ETO DE LEI EXECUTIVO N° 080/97
Dispôe sobre a regularização, através de venda, dos terrenos com casas e apartamentos,
localizados no Loteamento Vila Feliz, e dá outras providências.

APROVADO

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 081/97
Desafeta destinação de imóveis públicos, e autoriza a doação dos mesmos a instituições
religiosas de Erechim.

APROVADO COM EMENDA

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 082/97
Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de cooperação técnica com a Secretarai de
Estado do Trabalho, Cidadania e Assistência Social, para operacionalização do Programa
Estadual de Qualificação Profissional/97 no Municlpio de Erechim.

APROVADO

UNATO
ereadores

Vereador SILVE
Presidente da Câ a

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DO. Prefeito Municipal
Nesta

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar
votos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

'. Comandante Sa/omoni, sin° - Caixa Postal, 6/3 - Fones: (054) 32/.4833 e 32/.487/ - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS



No. 2.966. DE 17 DE SETEMBRO DE 1997.

DESAFETA DESTINAÇÃO DE IMóVEIS PúBLICOS.
E AUTORIZA A DOAÇÃO DOS MESMOS A
INSTITUIÇBES RELIGIOSAS DE ERECHIM,

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal dE
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuiç5es conferidas
Organica do Munic(pio~

Erechim.
pEla LEi

FAÇO SABER, que o Poder Legislat i~o aprovou.
e promulgo a sEguinte Lei:

E EU sanciono

Art. 10. - sâo desafetados da dest inaçâo ESPEc(fica dE árEa vErdE. E
transferidos para o Patrim6nio do Munic(pio. os im6veis
abaixo descritos, local izados no Loteamento Social 10. no
Munic(pio de Erechim=

a} Lote Designado no. 12. com área de 800.00m2. da
Moisyn, da ~rea VerdE I, do Loteamento Social
Munic(pio, com as seguintes confrontaç5es=

Rua MiguEl
10. nEstE

NORTE=
SUL=
L.ESTE=
OESTE=

b}

NORTE=
SUL=
LESTE=
OESTE:

com a área verde remanescente, na extensio de 20~00m;
com a Rua Miguel Moisyn. na extEnsâo de 20.00m;
com os lotes 11. 10. 9 e 8, na extensio de 40,00m;
com ár~a remanescente, na extEnsâo de 40,00m;

Lote Designado no. 13, com área de 800,00m2, da Rua
Parenti, da ~rea Verde I, do loteamento Social 10,
Munic(pio, com as seguintes confrontaç5Es=

com a Rua Oilgai Parent i, na extensâo de 20,00m;
com a área vErde remanescente, na Extensâo dE 20,00m;
com os lotes 1, 2. 3 e 4. na extensâo de 40,00m;
com árEa remanescente, na extEnsâo de 40.00m;

Dilgai
nEstE

c} Lote Designado no. 1. com área de 800,00m2, da Rua
Fu190ncio Miguel Coffy, da ~r'ea VerdE lI, do LotEamEnto
Social 10. nestE Munic(pio. com as seguintes confrontaç5Es=

NORTE=
SUL=
LESTE:
OESTE:

com a área verde remanescente, na extensâo dE 20.00m;
com a Rua Fulg0ncio Miguel Coffy. na ExtEnsâo de 20,00m;
com a área verde remanescente, na extensâo de 41,06m;
com a Rua "L". na extensâo de 41.06m;

Art. 20. - Fica autorizado o Poder Execut Ivo Municipal a doar as árEas
desafetadas no Art i90 lo" a inst ituiç5es reI igiosas dEste
Munic(pio, conforme abaixb relacionado~



à IGREJA ASSEMBL~IA DE DEUS, O Lote Designado no. 12. com
,.S I" €.~i:\eIE B 0(~,0 0m ;;.~,eIi:lR 1.1<:\ t1i 9u l::~l' t10i~:;'J n, cI,':1cí Irr:.":'.\)E r' eI~:-:-I, rj I]

Loteamento Social 10, neste Munic(pio, com as seguintes
c: D n f I" o n t ,':\<,;: o~:~~;:

I -

Estado do Rio Grande S I
l\1U ICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA l\IUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

, CEP 99700-000 - Erechim (RS)

V
NORTE:
SUL:
LESTE:
DESTE:

cDm a área vErele remanescente, na extensâo de 20.00m;
com a Rua Miguel Moisynr na extensâo de 20,00m~
com os lDtes 11, 10, 9 E B, na extensâo ele 40.00m;
CDm área remanescente, na extensâo de 40,00m;

11 - à MITRA DIOCESANA DE ERECHIM-PARóGUIA SÃO PEDRO.
[)(.~signaelt) nD. 13, com <:\1"£,',':\ ele fJ00,00m2, da Rua
Parent i, ela ~rea Verele I, do Loteamento Social 10.
Munic(pio, com as SEguintes confrontaçoes:

o LDt E'
O i 1 ga i

nE'stE

NDI< TE:
~:;UL:
LESTE:
DE~;TE :

com a Rua Dilgai Parent: i, na extensâo de 20,00m;
com a área verde remanescente, na Extensâo ele 20,00m;
com os lotes 1. 2, 3 e 4, na exten5~o de 40,00m;
c om ,,\I" Ei:\r'ema n~:~Sc:(.:.~nt 0~, ni:1e >:tE'n 5 f:,(J d f?' 40 ,0 0m ;

111 - à IGREJA EVANG~LICA GUADRANGULAR, o Lote DEsignado no. ir
com área de B00.00m2, da Rua Fulgêncio Miguel Coffy, da
(.~I" ~:~a I) E.~r eI(~ I I r d O I...<:) tE',":"11"1"1(.:,'n tO G()C ii:\1 10 • n E' ~; t: E' Mu n j C (p i O ,

CDm as seguintes cDnfrDntaçoes~
NORTE:
SUL.:
LESTE:
(JE~3TE :

CDm a área verele remanescente, na extensiD de 20.00m;
com a Rua Fulgêncio Miguel CDffy, na extensio de 20,00m;
com a área verele remanescente, na extensâo ele 41,06m;
com a Rua .L". na extensâD de 41r06m;

Art. 30. - r:) ~:; r:\,r (.;:i:\!:; d ~:~!:;C r'i t: i:\!:;n D ,':11"t: i 9 O i:1n t E I" iOI" ~;f:{t) eIE 5 t: in ,:1cI"I S à
COflf:;t,rUç:f:\oeI~:.~s,':ílí"íe!:;comun ltál"it:)!:;por' P<:'.I,.t~~.di:l!:;doni:ítár'i"15,
e seriD dDaelas com cláusula de revers50 ao Patrim6nio do
MUflic(pio, cessada a at ividade ou Ext inta a in5tituiç~o
dDnat~ria, Em qualquer prazo.

Art. 40. - As deSPEsas dECDrrentes
Escritura P~bl ic:a cDrrerâD

de averbaçiD dE Contrato
pDr cDnta das donatárias.

Art. 50. - Revogadas as elisPDsiçoes Em contrário,
v i9o I" ni:\di:\t "1 d~:.:H; 1.1i:\P 1.1b 1 ic,':1(;.~;,o •

I:::I~ECH I M....RE:, j.7 DE SETEt1BI~()

Registre-se e bllque-se~
..,Dat a! upra.

(
.~ '7. ..

'/~~-v
DgwOLAS LUIS SANTIN N

Seco Mun. de Adminlstraçao

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal
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